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CONTRATO N° 051/2011 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE COMPRAS DE MATERIAIS
DE CONSERV AÇÃO E LIMPEZA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PALMARES, ESTADO DE PERNAMBUCO E
A EMPRESA - FERNANDO ANTÔNIO
OLIVEIRA SALES - ME.

O MUNICÍPIO DOS PALMARES, ESTADO DE PERNAMBUCO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o n°
10.212.447/0001-88, localizada na Praça Ismael Gouveia, n" 270, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade de n° 1.409.358/SSP-PE, e inscrito no
CPFMF sob o n° 091.248.534-53; doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa,
FERNANDO ANTÔNIO OLIVEIRA SALES - ME, insc!i.itano CNPJ n" 40.825.739/0001-
57, localizada na Rua Luiz de França, n" 1325 ~ Bairro - Centro - Palmares/PE ,neste ato
representado pelo seu titular o Sr. Fernando Antônio de Oliveira Sales, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de Identidade DO3.281.403 SSP/PE e CPFI F n° 693..948.494-91, residente

~ ""'" 0-' , "à Rua. Frei Caneca-- nO"9 O1 -Bairro -.::.~"'Gt;':ntro- PaImares ~ ~PF,doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e contratado, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei
Federal'n" 8.666/9~, e suas alterações, o seguinte:
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DO OBJETO

CLÁUSULA PRIME IRÁ- O presente instrumento prorroga o prazo de contrato primitivo por
mais 90(noventa jdias, Qu'sej!t, de 29 de setembro de 2011 a 27 de dezembro de 2011. Referente
ao Processo n" 029/2011, Dispensa n° 00512011, que tem como objeto Aquisição de Materiais de
Limpeza para uso da Prefeitura e Adjacentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estipuladas
no instrumento contratual de 'ri 1que não foram modificadas ou complementadas pelo termo
aditivo.
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